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EXMA. SENHORA 
SÔNIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA 

REQUERIMENTO n°. 42/2022 
Requeira a V. Exa. ouvido o Plenário, seja oficiada a Sr. Diretor do 

Departamento de Administração Paulo Roberto Messias, solicitando do mesmo o 

comparecimento nesta Câmara Municipal no próximo dia 28/11/2022 às 18:30 horas, 

conforme preconiza o art. 29, inciso XVIII, da Lei Orgânica do Município, para tratar 

assuntos relacionados a sua pasta. 

Nestes termos, informa que a resposta ao presente Requerimento deve ser 

encaminhada a esta Câmara Municipal no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 

62, V; dá Lei Orgânica Municipal, sob pena de responder pela infração político-

administrativa prevista no art. 4°, I e III, do Decreto-Lei n° 201/1967, a qual pode ser 

sancionada, inclusive, com a cassação do mandato político. 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

Jardim Alegre, 17 de novembro de 2022. 
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